
GAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de São Paulo -

RFOí F HiíHi N?0 o' 95/2019

1£amar^unicipaldeitapf\/i .Sumu'ií» - Solicito Iniormaçoes do

Executivo, se há estudos junto a Secretária
de Educação Sra. Eliana Maria da Cruz
Silva, se consta no cronograma da
municipalidade a realização de uma
Exposição de Artes.

IO à Me;:a, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental
vigente, seja otkdSdo <i0 Exceienií ̂ simo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal,
se há estudos iunto a Secrc'^^áru; Eiiucavão Sra. Eliana Maria da Cruz Silva, se

consta no cronogriur t da munic: .taiid^v^o a realização de uma Exposição de Artes.

APROVADO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVli
Ju.síi "icativa

Senhor Preside,■•te.-
Senhores Vereadores;
Senhoras Vereadí.ms'

r

PROTOCOLO
2 9 JAN. 2019

lo-.CA-

Ao realizarmos uma i^xposição de aries, com ãrttetas^^lásticos; eéfamistas-.
e artesãos é um meio de d'vulgar para nossa população e cidades vizinhas ações

culturais de nossa cidade.

A realização do evente é uma oportunidade de divulgar nossos artistas

locais, valorizando trabalhos e criando renda a esses profissionais, além de trazer

visitantes e aquecer o nosso comei ci ).

Desoe já agradecciios e aproveitamos para renovar nossos votos de

elevada estima e consideração.

Sala d.as Sessões iíernvi uic híortira iNe!"y, 28 de janeiro de 2019.

(  \ l./ Ty^íLdX^'
Camila Gcüói da S. Rodrigues
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